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FUNDEB: RELATÓRIO DO EXECUTIVO SOBRE O PERÍODO
JULHO DE 2024

O presente relatório tem como objetivo auxiliar os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb: Consfundeb – MG na análise dos dados que integram a prestação de contas dos recursos do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –

Fundeb, pertencente ao mês de julho de 2024, sendo apresentadas interpretações e informações

complementares sobre os dados que constam no processo de prestação de contas deste período.

FUNDEB – ESTADO DE MINAS GERAIS

No mês de julho de 2024, o FUNDEB, no âmbito de Minas Gerais alcançou uma receita de impostos e
transferências no valor total de R$ 2.299.222.209,65 (dois bilhões duzentos e noventa e nove milhões duzentos e
vinte e dois mil duzentos e nove reais e sessenta e cinco centavos).
 
Considerando os coeficientes de distribuição de recursos do Fundo em Minas Gerais (Estado e municípios)
publicados pelo Ministério da Educação (MEC), calculados de acordo com o número de alunos atendidos em
cada rede, apurados no Censo Escolar do exercício de 2023, assim como, as ponderações estabelecidas para
cada etapa, modalidade e tipo de estabelecimento de ensino da Educação Básica, definidas no art. 43 da Lei
Federal 14.113, de 2020 e Resolução CIFEBQ nº4, de 30 de outubro de 2023, da Comissão Intergovernamental
de Financiamento da Educação Básica de Qualidade, a receita do Estado foi de R$1.044.346.980,98 (um bilhão
quarenta e quatro milhões trezentos e quarenta e seis mil novecentos e oitenta reais e noventa e oito centavos),
ficando os municípios com a receita de R$1.254.875.228,67 (um bilhão duzentos e cinquenta e quatro milhões
oitocentos e setenta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos), conforme demonstrado
no Gráfico e Tabela 1 em seguida:
 

GRÁFICO 1
Fundeb: Receita Mensal de Impostos

Julho – 2024
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O Gráfico 2, seguinte evidencia o total da receita do Fundeb recebida pelo Governo do Estado e pelos municípios

até o mês de julho de 2024:
 

GRÁFICO 2
Fundeb: Receita Mensal de Impostos

Janeiro a Julho – 2024
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1. ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO E COMPORTAMENTO DA RECEITA
 
O valor total da receita do Fundeb do Estado de Minas Gerais no mês de julho de 2024 foi de

R$1.066.344.167,94 (um bilhão sessenta e seis milhões trezentos e quarenta e quatro mil cento e sessenta e

sete reais e noventa e quatro centavos) já incluídos os valores relativos aos rendimentos de aplicação financeira

e às restituições diversas, assim distribuído:
 

 

Os valores constantes da coluna de B - Impostos e Transferências referem-se a todos os valores efetivados na

conta bancária/Banco do Brasil para o Fundeb. Os valores constantes na coluna A - Impostos e Transferências

Contabilizados referem-se aos valores que foram contabilizados no Sistema Integrado de Administração

Financeira de Minas Gerais - SIAFI-MG, portanto, as diferenças entre o demonstrativo do extrato bancário (B) e

os valores contabilizados no SIAFI-MG (A) serão ajustados ao longo do exercício de 2024.

A coluna D - Restituições Diversas referem-se a todas as devoluções de recursos para as contas 7.112-9 e
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23.273-4 realizadas por servidores e fornecedores por motivos diversos, que constam nos extratos bancários das

respectivas contas. O processo de restituição consiste na devolução total ou parcial de receitas recebidas a

maior ou pagamentos indevidos a credores do Estado. Compõem este saldo as receitas contabilizadas nas

Classificações da Receita 1922991104000-23 e 1922991199000-13, as anulações das despesas e arrecadações

das receitas de terceiros.
 
O Gráfico e a Tabela 3, a seguir, demonstram a composição da receita do Fundeb do Estado de Minas Gerais,

no mês de julho de 2024, por origem de recursos.
 

GRÁFICO 3
Fundeb: Receitas Por Origem de Recursos

Julho - 2024
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Conforme análise da Tabela 3 o ICMS foi a receita de maior representação, sendo responsável por 57,43% do
total do Fundeb do Governo Estadual até o mês de julho, acumulando valores da ordem de R$4.242.947.912,28
(quatro bilhões duzentos e quarenta e dois milhões novecentos e quarenta e sete mil novecentos e doze reais e
vinte e oito centavos).
 
O FPM foi o segundo componente mais representativo da receita do Fundeb, com R$1.393.108.027,52 (um
bilhão trezentos e noventa e três milhões cento e oito mil e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos)
representou 18,86% do total da receita acumulada até o mês de julho, restando R$1.752.412.340,55 (um bilhão
setecentos e cinquenta e dois milhões quatrocentos e doze mil trezentos e quarenta reais e cinquenta e cinco
centavos) para os demais impostos e transferências, rendimentos e restituições diversas, ou seja, 23,72%.
 

1.1 Resultado Líquido das Transferências

 

O Resultado Líquido das Transferências do Fundeb apura a diferença entre as receitas recebidas e o total

destinado ao Fundo, demonstrando se o resultado líquido da transferência foi um acréscimo ou um decréscimo.

Nesse cálculo, deve-se considerar somente as receitas recebidas referentes ao Fundeb - Impostos e

transferências de Impostos, desconsiderando-se as receitas decorrentes das complementações da União e das

aplicações financeiras.
 
Se o resultado for maior que zero, significa que houve acréscimo resultante das transferências do Fundeb, ou

seja, o ente recebeu mais recursos do Fundeb quando comparado à parcela de sua contribuição. Se o resultado

for menor que zero, significa que houve decréscimo resultante das transferências do Fundeb, ou seja, o ente

concedeu mais recursos ao Fundeb quando comparado à parcela de sua contribuição.
 
Em conformidade com os dados apresentados na Tabela 4 o Resultado Líquido das Transferências foi menor
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que zero, ou seja, o Estado de Minas Gerais concedeu mais recursos ao Fundeb comparado à sua parcela

recebida. Demonstrativos também apresentados quando da apresentação do Tópico 4.2 Redistribuição de

Recursos para os Municípios.
 

2. VALORES PER CAPITA ALUNO: EVOLUÇÃO E PROJEÇÕES PARA O EXERCÍCIO

O número de matrículas para o exercício de 2024, assim como o valor anual por aluno estimado pela União por

etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino da educação básica do Estado de Minas Gerais são

os constantes nas Tabelas 5 e 6, respectivamente.
 
Os valores anuais por aluno estimados no âmbito do Estado de Minas Gerais são os definidos no Anexo I da

Portaria Interministerial nº 05, de 08 de maio de 2024, que alterou a Portaria Interministerial nº 6, de 2023.
 

 
TABELA 5

Fundeb: Matrículas da Educação Básica Consideradas em 2024
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A Tabela 6 evidencia os valores do per capita alcançado no mês, o acumulado até o mês de julho e o projetado

para o exercício de 2024, desdobrado por etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da

educação básica.
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TABELA 6

Fundeb: Projeção do Per Capita Minas Gerais – 2024
 

 
Haja vista a receita auferida no mês de julho estima-se que o per capita ao final do exercício de 2024 estará entre
R$6.630,67 (seis mil seiscentos e trinta reais e sessenta e sete centavos) e R$9.946,01 (nove mil novecentos e
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quarenta e seis reais e um centavo), sendo que essa projeção foi realizada por meio de média aritmética simples
do período, que será acompanhada e ajustada até o final do exercício conforme a efetivação das receitas do
Fundeb.

3. ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO E COMPORTAMENTO DA DESPESA

Conforme apurado no processo de prestação de contas do mês de julho de 2024, a despesa total do Estado de

Minas Gerais foi de R$726.512.614,55 (setecentos e vinte e seis milhões quinhentos e doze mil seiscentos e

quatorze reais e cinquenta e cinco centavos).
 
Na composição da despesa realizada no mês de julho, distingue-se o pagamento dos profissionais da educação

básica que representou 96,84% da despesa total do período, ou seja, R$703.576.966,41 (setecentos e três

milhões quinhentos e setenta e seis mil novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e um centavos),

consideradas as despesas com vencimentos, vantagens pessoais, obrigações patronais e auxílios transporte e

alimentação.
 
O valor de R$22.603.567,84 (vinte e dois milhões seiscentos e três mil quinhentos e sessenta e sete reais e

oitenta e quatro centavos), registrado no item “Demais Despesas” representou 3,11% da despesa total.
 
Por fim, o valor de R$ 332.080,30 (trezentos e trinta e dois mil e oitenta reais e trinta centavos) referente ao

pagamento de restos a pagar com recurso Fundeb do exercício (Fonte 23) que representou 0,05% da despesa

do período.
 
Sequencialmente se apresentam os dados relativos à composição da despesa do mês de julho de 2024, bem

como seu comportamento até o período, conforme Gráficos 4 e 5; e Tabela 7.
 

GRÁFICO 4
Despesas Pagas Fundeb

Julho - 2024
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GRÁFICO 5

Fundeb: Despesa Mensal
Janeiro a Julho – 2024
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3.1 Despesa com a remuneração dos Profissionais da Educação Básica
 
 
A seguir, a Tabela 8 demonstra o detalhamento da despesa com a remuneração dos profissionais da educação
básica apurada até o mês de julho de 2024.

 

 
Ao analisar a composição da despesa com a remuneração dos profissionais da educação básica, até o mês de

julho de 2024, verifica-se que o ensino fundamental (regular e integral) representou 42,6%, o ensino médio

(regular e integral) 36,43%, a educação especial 12,32%, ficando a educação de jovens e adultos, educação

profissional e educação básica com participação de 8,65%, como exposto no Gráfico 6 a seguir.
 

GRÁFICO 6
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - SEE/MG

Janeiro a Julho – 2024
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Destaca-se que o comprometimento com a remuneração dos profissionais da educação básica, em relação ao

somatório da receita de impostos e transferências, rendimentos de aplicação financeira e restituições

contabilizada do mês de julho de 2024, foi de 58,35%, conforme demonstrado:
 

· Receita FUNDEB: Julho – 2024: R$1.165.366.762,19
 

· Remuneração dos Profissionais da Educação Básica: R$679.948.495,04
 

· Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (%): 58,35%
 
A Tabela 9 evidencia o percentual, mensal e o acumulado, referente à aplicação na remuneração dos

profissionais da educação básica, salientando que a Lei nº 14.113, de 2020, alterada pela Lei nº 14.276, de 2021,

determina que a aplicação do percentual mínimo de 70% destinado à remuneração desses profissionais deve ser

atingida no exercício financeiro.
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4. FATORES DE DESTAQUE NO PERÍODO

A seguir evidenciam-se os fatores que merecem destaque no período, como os valores relativos às despesas
inscritas em restos a pagar e obrigações liquidadas a pagar, assim como os valores relativos à redistribuição de
recursos do Estado aos municípios.

4.1 Comprometimento em restos a pagar:

Do montante de R$327.574.954,43 (trezentos e vinte e sete milhões quinhentos e setenta e quatro mil
novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos), inscrito como despesas de restos a pagar e
obrigações liquidadas a pagar, pagou-se até o mês de julho de 2024 o valor de R$3.623.824,64
(três milhões seiscentos e vinte e três mil oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
 
Permanecendo um saldo a pagar, no final do mês no valor de R$322.198.607,08 (trezentos e vinte e dois milhões
cento e noventa e oito mil seiscentos e sete reais e oito centavos), já descontados os cancelamentos ocorridos
até o período, conforme demonstrado na Tabela 10, seguinte.
 

TABELA 10
Fundeb: Restos a pagar
Janeiro a Julho – 2024
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4.2 Redistribuição de recursos para os Municípios:

Confrontando o valor total das retenções dos recursos e transferências destinadas à composição do Fundeb com

o valor total da receita até julho de 2024, apurou-se, conforme a Secretaria de Estado de Fazenda, uma

diferença, a menor, de R$1.995.112.741,81 (um bilhão novecentos e noventa e cinco milhões cento e doze mil

setecentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos), conforme demonstrado na Tabela 11.
 

 
 
 

Portanto, submetemos este Relatório à apreciação do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb – Consfundeb – MG.
 
 
Pablo Santos Mota
Superintendência de Planejamento e finanças
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Santos Mota, Superintendente, em 08/10/2024, às 19:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 96956711 e o
código CRC E2BAD502.

Referência: Processo nº 1260.01.0069600/2024-51 SEI nº 96956711
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